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e) ATOS: Estatutos. portarias. leis. resoluções. atas. pot'tarias. pareceres. contratos. rateios. memorandos. entre
outros documentos;
3.13. Deverá ser disponibilizado Dl (um) kit de equipamentos de digitalização para cada secretaria contendo
os seguintes itens:
a) Microcomputador;
b) Scanner com alimentadores manuais para documentos que necessitam de procedimentos de liberação de
paginas (processos grampeados );_
cl t:à‹..'anne:* t.'.: mesa com alta rcso1uç:."to c produtividade;
dl Scanner tipo penscann para digitalização de livros de atas e registros:
DEMÀIS EQUIPAMENTOS:
a) Scanner para documentos com tamanho até A3 (para Secretaria de Planejamento. Administração e
Finanças).
4. DA PROPOSTA. DE PREÇOS:
4.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em UI (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do
interessado. manuscrita em letra de fonna em tinta não lavável ou confeccionada por maquina. impresso por
computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular
ou preposto. sem emendas. rasuras ou entrelinhas.
4.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do edital.
contendo:
-1.2.1. A modalidade e o número da licitação;
4.2.2. Endereçamento á Pregoeira do Municipio de BarroquinhafCE-;
4.2.3. Razão social. CNPJ. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente. conforme o caso. e se
houver. número do telefoneffax. e endereço eletrônico;
4.2.4. Prazo de execução de l2 (Doze) meses;
4.2.5. Prazo de validade nao inferior a 60 (sessenta) dias;
4.2.6. Os itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no edital. bem
como valor global da proposta de preços por extenso.
4.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado. e conforme o caso. o valor global do
lote o.-'oo da proposta em algarismos e por extenso.
4.2.8. Qttatuitlade ofertada por item.-' lote. observando o disposto no anexo l deste edital;
-1.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estao inclusos todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado;

_Q__RIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS_ PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS

4.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas
decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
4.4. Os pttços propostos serao de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro argumento não
previsto ein lei.
-1.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo divergência entre os preços unitários e
totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global. o somatório ou a
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta. podendo ser
sanada. desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida. o
lote ou a proposta respectiva será desclassil`|cada.Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de
retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
4.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
4.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens.-'lotes em sua integralidade. conforme Anexo l do
l-jdital.
l.'.'. .-“~. apresentaçao da proposta de preços implica na ciencia clara de todos os termos do edital e seus anexos.

em especial quanto á especilicaçãto dos serviços e as condiçoes de participação. competição. julgat ento c
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formalização de contrato. bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e ã legislação
aplicável. notadamente a Lei N”. lt).52t)z'tI2 e Lei N”. 8.666!93. alterada e consolidada.
4.8. Sera desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
4.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A" não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeira. de qualquer outro documento. nem permitido á licitante fazer qualquer adendo
aos entregues á Pregoeira.

5. DA. HABILITAÇÃO:
5.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma única
via. e ser apresentado conforme especificado no edital.

Os interessados não cadastrados no Municipio de BarroquinhafCE. na fomta dos artigos 34 a 37 da Lei H".
8.666-93. alterada e consolidada. habilitar-se-ão á presente licitação mediante a apresentação dos documentos
.toano o.-laclonados. os quais serao analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade c o seu prazo de
taüdadc.

s.2. RI-:I..‹xr|wt À HABILITAÇÃO JURÍDICA
5.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa firma individual. no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. lilial ou agência. apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
EXOU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por
açoes. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo. no caso da licitante ser a
sucursal. filial ou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
5.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo. no caso
da licitante ser a sucursal. Iilial ou agência. apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Canário onde tem sede a matriz.
5.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir.

ss. aEI..ârIv.zt À ItI=.r;uI.›.a|I›.‹toI.‹: rtscàt. F. TRaaaI.HIsrx
5.3.1. Prot a de inscrição no (`adastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN PJ):
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. conforlnc o caso. se
houver. relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual;
5.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais). com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 021' IDIZÚI4;
5.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;
5.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral ou ISS);
5.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS):
5.3.7. Prova de inexistência de dêbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de
Certidão Negativa. nos termos do Titulo VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto-Lei nf” 5.452. de 1° de maio de 1943.

5.4. REL.‹trIv.›. .ii Qu.‹u.It-¬|cAÇÃo ECONÕMICQFINANCEIIUI
5.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordatafrecuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoajurídica.
5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já exigíveis e apresentados
na tiorma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituiq-ã\o por

l |
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balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. bem como
por socio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados ha mais de três
meses da data da apresentação da proposta. acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro
Diário. devidamente registrados na J unta Comercial competente;
5.4.3. Capital social mínimo ou património líquido mínimo. igual ou superior a lu”/ú (dez por cento). do valor
correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a comprovação ser feita atraves da
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento
legal.

5.5. Itt-:I..‹tTIvA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.5.I. Atestado de desempenho anterior fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado. com
identificação e firma reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades
compatível com o objeto da licitação.

5.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854. de 27¡lt)_›'l999. publicada no
DOU de 28z'l0z't999. e ao inciso XXXIII. do art. i”. da Constituição Federal. não emprega menores de I8
(dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de ló (dezesseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4 (quatorze) anos. conforme modelo constante dos
anexos deste edital:
5.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidónea para licitar ou
contratar com a administração pública. nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. 8.666.f93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ticando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32. §2”. da Lei N”. 8.666.493).

ostentação soam-3 A Fast: DE HABILITAÇÃQ
5.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de BaIToquinha.f"CE. a documentação
mencionada nos subitens 5.2 a 5.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certiticado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao Municipio de Barroquinhar'CE (assegurado. neste caso. aos demais licitantes. o
direito de acesso aos dados nele constantes). acompanhado dos documentos tratados nos subitens 5.5 e 5.6.
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
5.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fomecedores do Municipio de BarroquinhaJCE deverá
tambem encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
5.8. Para a habilitação jurídica. o licitante deverá. nos documentos exigidos neste instrumento. demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
5.9. As certidões de comprovação de regularidade. bem como as de falência e concordatafrecuperação
judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentaram expressamente o seu periodo de validade. deverão
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores ã data marcada para o recebimento dos envelopes.
5.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatório e não será devolvida.
5. 10.1. Os envelopes com os documentos relativos á habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
*i|za' tri fase de compctiç.to poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos
não retirados permanecerão em poder da Pregoeira. devidamente lacrados. durante 30 (trinta) dias correntes á
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo. sem que sejam retirados. serão destruídos.
5.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de habilitação.
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

s. ooraçocs onçxmanrãatasz
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão ã conta de recursos especi ticos
consignados no vigente Orçamento Municipal. inerentes ás Diversas Secretarias. conforme abaixo descrito:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS:

I.
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0401 .04. t22.0t)Ú5.2[l05 - Gerenciamento e execução das atividades administrativas.
Elemento de despesa: 3390.39.00 - Outros Serv. de Tere. Pessoa Juridica -í 3390.36.00: Outros Serv. de
lerc. Pessoa Fisica.

sccazranra MUNICIPAL na EDUCAÇÃO;
0801 . 12.361 .O022.205l - Manutenção e Funcionamento da Secretaria da Educação.
Elemento de despesa: 3.3.90.39.0tI - Outros Serv. de Tere. Pessoa Juridica Í 3.3.9(l.36.tII): Outros Serv. de
Tere. Pessoa Física.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
0901 . 10. l 22.0038.2D6l - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde.
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica E 3.3.9U.36.tlO: Outros Serv. de
Terc. Pessoa Fisica.

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO. DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS:
0701 .08.1 22.0007.2025 - Manutenção das Ativ. da Secretaria do Trabalho. Desen. Social e Dir. Humanos.
Elemento de despesa: 3.3.90.39.1]0 - Outros Serv. de Tere. Pessoa Juridica 7' 3.3.90.36.0Ú: Outros Serv. de
Tere. Pessoa Fisica.

7. os FORMALIZAÇÃO no Conrrorro
7.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão fomtalizadas atraves de CONTRATO. celebrado
entre o Municipio de Barroquinha¡CE. através da(s') Secretaria(s_) Gestora(s). representada(s') pelo{s)
Secretárioísl Ordenador(es) de Despesa. e o(s) licitante(s) vencedor(es_). que observará os termos da Lei n.”
8.666.f93. da Lei n.” 10.520.-402. deste edital e demais normas pertinentes.
7.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Municipio de Barroqttinha.--“CE convocará o
licitante vencedor para assinatura do contrato. nos tcnnos do modelo que integra este Edital.
7.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de U5 (cinco) dias úteis. contado a partir da convocação. para assinar o
contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão Simplificada da Junta Comercial da Sede da
Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período. quando solicitado pelo licitante
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de BarroquinhafCE.
7.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato efou não
apresentar os documentos exigidos no item ll.2.l. no prazo estabelecido. sujeitará a licitante a perda do
direito a contratação e á aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
7.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato eƒou não apresentar os documentos exigidos no item 7.2.1
no prazo estabelecido ê facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes. respeitada
a ordem de classificação final das propostas. para negociar com os mesmos. com vistas ã obtenção de
melhores preços. preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista
na planilha de custos dos autos do processo.
7.3. lncumbirá á Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
7.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n” 8.666f93.

s. na I:xr:cuÇÃo nos srznvrçosz
8.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da
ORDEM DE SERVIÇOS pela administração. no local definido pela Secretaria Gestora. observando
rigorosamente as especiticaçoes contidas no Termo de Referência. nos anexos. no contrato e disposições
constantes de sua proposta.
8.I.I Os sen-'iços deverão ser executados no prazo máximo de 12 (doze) meses a contar do recebimento da
ORl)F.lvl DE SERVIÇOS.
8.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame. deverá ser mitida a Fatura e Nota Fiscal cujas
informaçoes para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.

'I~.
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8.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE
SERVIÇO e a não prestação do mesmo. no prazo e condiçoes estabelecidos. sujeitará a Licitante ã aplicação
das penalidades previstas neste Edital.
8.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado as normas e exigências especificadas neste
Edital. no Termo de Referência. no contrato e na Proposta vencedora a Administração os rocusarã. devendo
ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçoes. sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e deste iostmmento.
8.5. O objeto deverá ser executado. conforme estabelecido no presente edital. em endereço e prazos
estipulados previamente. designado pela Unidade Gestora. compreendido durante o periodo contratual e
rigorosamente de acordo corn as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato. sendo que a
Irão olrserváncia destas condições. implicará na não aceitação do mesmo. sem que caiba qualquer tipo de
reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
8.6. A licitante vencedora ê responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros.
decorrentes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. na execução dos serviços. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
8.7. A licitante vencedora ê responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais
resultantes da execução dos serviços.
8.8. A licitante vencedora utilizará. na execução dos serviços. profissionais capacitados e qualificados para tal
fim. exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
8.9. A licitante vencedora. não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem. alheias á sua orientação.
supervisão e fiscalização.
8.10. A licitante vencedora. deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos
serviços. in fomrando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
8.11. A licitante vencedora. guardará sigilo sobre informaçoes e documentos fornecidos pela Contratante. em
decorrência dos serviços objeto do presente contrato. adotando medidas internas de segurança.

9. DO PREÇO. DO PAGAMENTO. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:
9.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços licitados. inclusive a margem
de lucro.
9.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços solicitados. segundo as
ordens de serviços expedidas pela Administração. de conformidade com as notas tiscaisifaturas devidamente
atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das ccrtidoes federais. estaduais e rnunicipais do licitante
vencedor. todas atualizadas. observadas as condiçoes da proposta.
9.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no
subitem 13.2. observadas as disposições editalícias. atraves de credito na conta bancária do fornecedor ou
através de cheque nominal.
9.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de deconido o periodo de 12 (doze)
meses.
9.4. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porém de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álca económica extraordinária e
extracontratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços. objetivando a manutenção do equilibrio
economico-financeiro inicial do contrato. na fonrra do art. 65. Il. “d” da Lei N”. 8.666f93. alterada e
consolidada.

Io. nas sztxçonsz
10.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. não assinar o termo de
contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento
da execução dos serviços. não mantiver a proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução dos srirviços.

Prefeitura Mtrrricipal de liltmrquinlra - UI- - IÍNIII: 2?-.478.597.*tilÍItll-8(l _
Rua Onze de Maio. Ir” 739. Centro. I-'one (88) 3623 I 137. CEP.: 62.410-(Hill - Barroquinha - t`l:.
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com portar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal. ficara impedido de licitar e contratar com o
Municipio de Barroquinha«'CE e será descredenciado no Cadastro do Mun iclpio de BarroquinhafCE pelo prazo
de até 05 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçoes legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidóneo;
Il. Multa moratória de 0.3”/a (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de
fomecedores ou do contrato. até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços. caso seja
inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução dos serviços;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços. na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias;
I[l.2. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da
prestação dos serviços. às atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. no contrato
ou em outros documentos que o complementam. não abrattgidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666,93. alterada e consolidada. e na Lei N”. lÚ.520zf`l)2. as
seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços. ou do
valor global máximo do contrato. con forme o caso;
10.3. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de U5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DA M.
l0.3.l. Se o valor da multa não for pago. ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizerjus.
l0.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos correspondentes.
IÍL4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditório.
I0.-4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) U5 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) ID (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de
BarroquinhafCE e descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do Municipio de BarroquinhaICE pelo
prazo de ate O5 (cinco) anos.
IU.-l.2. Para lodo ato inconveniente ou ilicito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a Administração
Publica ou erário devera inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e. devidamente instruído. pela Pregoeira
ã Procuradoria Geral do Municipio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

11. o|sPos|ÇÓEs Flnalsz
Il.I. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados. atendidos o interesse público. sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da Administração.
II.2. Os casos omissos p _ erão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) órgão(`s) solicitantes
da licitação. em outro caso;

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CF - CNPJ: 23.4'?8.59?HJ[ll}l-SU
Rua Únae de Maio. n“ 739. Centro. Fone (88) 31523 ll37. CEP.: ó2.-=I ID-DDD - Barroquinha - CE.
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11.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante.
desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste Pregão.
ll.-l. l\ienltuma indenização sera devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital. nem em relação expectativas de contratações dela decorrentes.
11.5. A homologação do presente procedimento sera de competência do(s) órgão(s) solicitante{ s).
11.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o
dia do vencimento. observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Municipio de Barroquinha«'CE. exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
11.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão sera remarcada. para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da
respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
II.8. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de BarroquinhafCE.
11.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto à Pregoeira do Município
de BarroquinhafCE em sua sede localizada na Rua l I de Maio. N” T39. Centro, Barroquinha CE. de segunda
às sextas-feiras. das 08:00h às l2:ÚUh e de l~i›:00h as 18:00h ou pelo sitio eletronico do Tribunal de Contas
dos Municipios do Estado do Ceará (TCMICE): wvvw.tcm.ce.gov.br.
II.lI). Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame. discriminadas no termo de
referência deste edi l. deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas
propostas de preços

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - {`l"~lP.l: 23.4?8.59'H{lU0l-80
Rua Onze dc Maio. n° i"39. Centro. Fone (E8) 3613 ll3T. CEP.: ó2.4IÚ-Düil - Barroquinha - Cl-..
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PREGÃO PRESENCIAL na 00.oo3r2oIt1-PP
AN EXO II

MODELO DE PROPOSTA. os PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 00.00:s.f20|-r - PP
À PREGOEIR.-=t no MUNICIPIO DE BARROQUINHMCE
Razão Social:
CNPJ N“.:
Inscrição
Endereço
Fonel'Fax
Banco:

Estadual ou Municipal:

Agência N“.:
Conta Corrente N°.:

O DE (fc.

iRu ca

I. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
DIGITALIZAÇAO DE QOCUMENTOS PUBLICOS DE INTERESSE DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE BARROQUINHA -CE.

ITEM DESCRIÇÃO

_ _ _ ¡ _

UNID QUANT_ UNT. HTOT.-ti. _
A E l VÀLOR

F' .

UI

Serviço especializado de digitalização de
documentos. incluindo a preparação. o
escaneamento. O tratamento das imagens e o
armazenamento eletrõnico. com fornecimento de
equipamentos e softwares e disponibilidade de
imagens via web. compreendendo os seguintes
documentos: extratos bancários. avisos de creditos.
talões de despesas. processos de despesas. processos
licitatórios. documentos escolares. prestação de
contas e demais documentos de interesse da
Secretaria da Educação do Municipio de
Barroquinha. __

l

Página 48.000

-02

Serviço especializado de digitalização de
documentos. incluindo a preparação. o
escaneamento. o tratamento das imagens e o
annazenamento eletronico. com fomecimento de
equipamentos e softwares e disponibilidade de
imagens via web. compreendendo os seguintes
documentos: extratos bancários. avisos de creditos.
talões de despesas. processos de despesas. processos
licitatórios. prestação de contas e demais
documentos de interesse da Secretaria de Saúde do

Página 42.000

D3

Mttnicipio de Barroquinha. _ _ ___.
Serviço especializado de digitalização de
documentos. incluindo a preparação. o
escaneamento. o tratamento das imagens e O
armazenamento eletrõnico. com fornecimento de
equipamentos e softwares e disponibilidade de
imagens via web. compreendendo os seguintes
documentos; extratos bancários. avisos de créditos.

Página 3ó.000

l'rc1`citIIr.I 'tlunicipal de lIa|To‹.|uin|t;t - (`l-Í - l."'~lPJ: 13.J?ii.i'-lT.f{liHll-ittl
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talões de despesas. processos de despesas. processos
licitatórios. fichas funcionais. prestação de contas e
demais documentos de interesse da Secretaria do
Planejamento. Administração e Finanças do
Município de Barroquinha. _ _
Serviço especializado de digitalização de
documentos. incluindo a preparação. o
escaneamento. o tratamento das imagens e o
armazenamento eletronico. com foniecimento de
equipamentos e softwares e disponibilidade de
imagens via web. compreendendo os seguintes
documentos: extratos bancários. avisos de créditos.
talões de despesas. processos de despesas. processos
licitatórios. prestação de contas e demais
documentos de interesse da Secretaria do Trabalho.
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do
Municipio de Barroquinha. __ _ _

v.i.i.oR t:|.o_B.àI.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RL (POR EXTENSO)
Prazo iníuiimo da prestação dos serviços: 12 (Doze) meses
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes sobre os
serviços referente a frete. tributos. deslocamento de pessoal e demais onus pertinentes a prestação do objeto
licitado

il*E

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA

(OIL

Página 30 000

--:‹=::‹=:.']f),i.\TA?›:.=~›::.›

CARIMBO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSAVEL

OBS AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERA O SERV/IR FIELMENTE O
PREÉCRITU NO ITEM “5 " DO EDITAL, SOB PENA DE DESCL.-lS€!FIC`AÇ 40

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ 23 4?8 591010001 80
Rua Onze de Maio. n° 739. Centro. Fone (EE) 3623 IIBT. CFP 62 410-0010 - Barroquinha - CE
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PREGÃO PRESENCIAL N" |I0.|III3f2ÍI1T-PP

AN EXÚ III

MODELOS DE DECLAR.AÇOEsiPROCiiRAÇÃo

Item I. Modelo de Declaraflo (Documentg exigido no Credenciamento)

'i DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA sob as penas da lei. para todos os fins de
direito a que se possa prestar. especialmente para fazer prova em processo licitatório. junto ao Municipio de
BarroquinhafCE. o seguinte:
1. Que da ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatório;
2. Que tem pleno conhecimeiito de todos os parâmetros e elementos do edital e dos serviços a serem ofertados
no presente certame licitatório: e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei.

‹:‹::<DATA:›:›:›
fi

-=z--=‹---zoEci.ARANTi;›=~z»:z-~
A
""'l

I
. .` Prelieitura Municipal de Banoquinha - C E - CN PJ: 23.47E.50'?I'0tl0l -80

Rua Onze de Maio. n" HP. Centro. Fone [83] 3023 l l.i?. CEP.: 02.410-ll00 - Barro-quinlia - CIÊ.
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Item 2 Modeio de Procura ão Documento exi ido no Credenciamento

PROCURAQÃO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA. CNPJ N”. e ENDEREÇOIH-P'-> neste ato representada por
seu (titular. sócio. diretor ou representante). Sr. <<<NOME==-==->. qualificação (nacionalidade. estado civil.
profi ssão. RG e CPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>2=-==- qualificação (nacionalidade. estado civil. profissão.
RG. CPF e endereço).

PODERES: O OUTOROANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representa-lojunto ao
Municipio de Barroquinha«'CE. na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N” 00.003.I'20l7 - PP. podendo o
mesmo. assinar propostas de preços. atas. contratos. entregar durante o procedimento os documentos de
credenciamento. envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação. assinar toda a documentação
necessária. como também fonriular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da OUTOROANTE que se fizerem necessários ao l`iel cumprimento deste
mandato. inclusive interpor recursos. ciente de que por força do artigo ó':'5 do Código Civil esta obrigado a
satisfazer todas as obrigações contraidas pelo outorgado.

<<<:DATA:›:›>

___ <í<<OU1`ORGANTE>>>
I'

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4'l`8.59?.fD00l-80
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Itcm 3. Modelo de Declaração Qüocutnento exigido na Habilitagãol

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) Sob as penas da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Município de Barroquirtha./CE. que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N”.
9.854. de 2'Nl0fI999. publicada no DOU de 28:' 10! 1999., e ao inciso XXXIII. do artigo 7°. da Constituição
Federal. não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. nem em prega
menores de ló (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze)
anos
b) Que nâgëfomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos tennos do
inciso IV tio art. 87 da Lei N”. 8.66693 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certame licitatório. bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores. nos termos do art. 32. §-2". da Lei N°. 8.66693.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei.

l).^.`l`A'-=-'- '-

<<<DECLAR.fl.NTE>>>

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?8.59?ƒ000I-80
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Item 04. M_ode_l_t;_i de Declaração (Documento exigido no Credenciamento)

DECLARAÇÃO MICROEMFRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE

Pregão Presencial n°. llt`l.003-“'2t`l l T - PP

Data de abertura: de de 2017
Hora de credenciamento e de recebimento dos envelopes: _:__.

oaif.-:Toz coN'm.àTAÇÃo oa ameazsft Pam Pat-:sTaÇÃo oa seaviço oi;
oicir.-u.Iz.àÇÃo oa oocumzrtros Puaucos oe INTERESSE oa oiveasas
secaaraniâs oo Mumcíeto DI: aâaaoouimna - c¡‹:.
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). por intemtedio de seu representante legal o(a) Sr.(a)

portador (a) da Carteira de Identidade n° DECLARA:

A) que e microempresa ou empresa de pequeno porte. nos termos do enquadramento previsto na Lei
Complementar n°. I.'23ƒ2006. Lei l47z'20l4 e suas alterações. conforme comprovação anexa. cujo termos
declaro conhecer na integra. e está apta. portanto. a exercer o direito de preferência como critério de
desempate no certame em epígrafe _
B) declaro. não haver nenhum impedimento previsto no art. 3°. §4° da lei complementar n°'. I23.›“06.

-“-- municipio f-fdata

[representante da empresa] F
Razão social \

Prclieitura Pvlunicipul de Hatroquinlta - Lli -~ L`?×l|*.|: 23.47'8.5*)TI'0llUl-E0
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ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

I I›aEÂ1»muLo

CUM
113:5

Iif'

Ovidi'

Ê I O _ I 1. I __ _ ___

O MUNICÍPIO DE ÊARROQUINHAICE. pessoajuridica de direito público interno. inscrita no CNPJ N°.
23.478.597.~'000l-80. com sede na Rua Onze de Maio. n° 739. Centro. Barroquinha.fCE. CEP 62.410-000.
através da Secretaria Municipal de . neste ato representado pelo respectivo. Sr.

. Secretário Municipal da Educação. doravante denominada CONTRATANTE.
e de outro lado. a empresa -L . pessoa juridica de direito privado. sediada à _
inscrita no CNPJ N". . por seu representante legal. Sr. _ ._ CPF N”.

. doravante denominada CONTRATADA. firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO
mediante as cláusulas e condicoes a seguir estabelecidas:

-_[cLÁuSu1.A.rRtúrE1na-¿oo ruunàalalrro LEGÁÍ. ii . E0

|cLÁusUI‹.\ saoulsoà-oootuaro E -

1.1. Processo az Liziaçàa. na nwazztiaaúfz PREEÃQ PRESENECEIPÁL N" euhiisrzoiií - PP. .zm
conformidade com a Lei N”. 8.66of93. Lei l23f2006. Lei l4?.‹'20l4 e suas alterações cfc os termos da Lei Nf”.
1o.s:o.‹"o.'Z!.

I* O-u-I í í-I_ _ _

2.1. Constitui ú'BjÍ.=zw sem zzmrršzs z. PREs'rÃ`Ç1o DE SERVIÇO ot: DPICITALIEEÁÇAO oE
DOCUMENTOS PÚBLICOS DE INTERESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS D0 MUNICÍPIO ol;
BARROQUINHA - CE.

E O E E O E E VR Tm L

L l

|TEMl ESPECIPICRCÃO uno. QTDE. YR' ' ^ I__ 1 _ _ b I g UNITARIO RS RS

I l ._ VALQRGLOBRLERS L O

[CLÁUSULA TERCEIRA -oo v.‹u.oRE no Paoâataato M Ei
3.I. O presente contrato tem o valor global de RS _ (_). a ser pago mensalmente. segundo as ordens de
serviços expedidas. de conformidade com as notas fiscaisffaturas devidamente atestadas pelo gestor da
despesa. acompanhadas das certidões federais. estaduais e municipais. todas atualizadas. observadas a
condiçoes da proposta de preços adj ud icada.
3.2. O Municipio de BarroquinhafC E efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias. através de crédito em conta
corrente mantida pelo fornecedor. apos o encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior.
observadas as disposiçocs cditalicias c deste contrato.
3.3. Por ocasiao da prestação dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva nota Fiscal. A fatura e nota liscal devera ser emitida em nome do Municipio de BarroquinIta.~"CE.
3.3.1. Todas as in formações necessárias a emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao
|'vlunictpio de Barroquinha."CE - Secretaria Municipal de _ .
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscaisffaturas. estas serão devolvidas a
CONTRATADA. para as necessárias correções. com as in formações que motivaram sua rejeição. contando-se
o prazo para pagamento da data da sua reapresentaçäo.
3.3.3. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta “on-line" as certidões apresentadas. para verificação
de todas as condiçoes de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situaçao de irregularidade junto à fazenda pública. a CONTRATADA será comunicada
por escrito para que regulariza sua situaçao. no prazo estabelecido pelo Municipio de BarroquinhafCE. sendo-
lhe fac _ada a apresentaçao de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicacao das penalidades
cabíveis
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3.3.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará
aceitação definitiva dos serviços.

__. ......-.. || cLÁusuLa Quxtrrx - na vtcancta
4.1. O presehte Instrumento produzirá seus jurídicos ne legais efeitos a partir da data de sua assinatura ei
vigorará até_ de_ de __. podendo ser protrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n” 8.666f93.

I CLÁUSUEÀ Qtrtnrra - ox oRtGEIt›i nos Recuasos _ _ _ __ _ l
O 5.I. As flpesas deste contrato correrão por conta dat s) dotação(ções) orçamentá.ria(s) da” šecfetafia”
Municipal de __ _ _ _ : Elemento de despesa: 3.3.90.39.00
- Outros Serv. de Terc. Pessoa .lurídica r' 3390.36.00: Outros Serv. de Terc. Pessoa Fisica

| ct.ÁusuLa saxrà é- oxoaaioacio oaslraaras j
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatúrio. da Lei N”. 8.666,93. alterada e consolidada e da Lei N”. l0.520r'02.
6.2. A CONTRATA DA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao Municipio de Barroquinhaf'CE no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas. a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Executar os serviços licitados no prazo máximo de 12 (Doze) meses. contados do recebimento da ordem
de serviços. nos locais determinados pelo orgão solicitante. observando rigorosamente as especificações
contidas no termo de referencia. nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços. assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer dous de origem fcdcral. estadual e
municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários.
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam irnputáveis. inclusive com relação a
terceiros. em decorrência da celebração do contrato. e ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do contrato em
que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções;
b) Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se Iizerem no objeto do
contrato. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na forma do § I” do art. 65
da Lei N”. 8.666ƒ93;
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de BarroquinhaJCE. cujas reclamações se
obriga a atender prontamente. betn como dar ciência ao mesmo. imediatamente e por escrito. de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no
termo de referência. no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA. a CONTRATANTE os recusam.
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições:
6.2.4. O objeto deverá ser executado. conforrne estabelecido no presente contrato e no edital da licitação. em
endereço e prazos estipulados previamente. designado pela Unidade Gestora., compreendido durante o período
contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato.
sendo que a não observância destas condições. implicará na não aceitação do mesmo. sem que caiba qualquer
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.5. A CONTRATADA e responsavel pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros.
decorrentes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. na execução dos serviço. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
6.2.6. A CONTRATADA e responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários. Iiscais e comerciais
resultantes da execução dos serviços.
6.2.7. A CONTRATA DA utilizará. na execução dos serviços. profissionais capacitados e qualificados para tal
tim. exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.2.8. A CONTRATA DA. não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem. alheias á sua orientação.
supervisão e fiscalização.
6.2.9. A CONTRATADA. deverá manter a Administração Municipal info ada sobre o andamento dos
serviços. informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

-.
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6.2.10. A CONTRATADA. guardará sigilo sobre informações e documentos fomecidos pela Contratante. em
decorrência dos serviços objeto do presente contrato. adotando medidas internas de segurança.
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horario em que deverão ser realizados os serviços. se for o caso.
b) Permitir ao pessoal da CON TRATA DA acesso ao local da prestação dos serviços desde que observadas as
nonnas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

1 ___. _ __ -__ m lg-
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7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita atraves de aditivo. e se contemplada pelo art. 65 da Lei
N”. 8.66693. e suas alterações posteriores. após apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de IE (doze)
meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porém de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe. conligurando alea económica extraordinária e
extracontratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços. objetivando a manutenção do equilíbrio
económico-financeiro inicial do contrato. na forma do art. 65. Il. "d" da Lei N”. 8.666f93. alterada e
consolidada.

ct.Áus_tj-orr`ÂiíÁ"- nas saxçóaš P se C P T P P
8.1. Na hipótese de descumprimento. por pane da CONTRATADA. de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento. ou em outros documentos que o complementcm. serão aplicadas. sem prejuizo das sanções
previstas na Lei N”. 8.666 “93.
8.l.l. Se a CONTRATADA deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame. ensejar o retardamento da execução dos serviços. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo ou cometer liaude fiscal. ficará impedido de licitar e
contratar com o Municipio de Barroquinha›'CE e será descredenciado no Cadastro de Fomecedores do
Município de BarroquinhaƒCE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominaçóes legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o tenno de contrato quando regularmente convocade;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance:
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidóneo;
II. lvlulta moratória de ü.3% (tres décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de
fomecedores ou do contrato. ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços. caso seja
inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução dos serviços;
Ill. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços. na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias:
8.2. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da
prestação dos serviços. as atividades da ftcltnittistração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ou descumprimento por parte do licitante de qttalquer das obrigações definidas neste instrumento. no contrato
ou em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem
prejuízo das demais sanções previstas na I.ei N”. 8.666f93. alterada e consolidada. e na Lei N”. lü.52D.»'02. as
seguintes penas:
tt) Advertência;
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b) Multa de l% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços. ou do
valor global máximo do contrato. confonne o caso;
8.3.0 l d ltaal` d dv 'err lh`d teor nie' Ino d05(` )d` tavaor amu picaa eeras eco ioao suomu ipa prazo e cinco iasacon r
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que
o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido sera cobrado
administrativarnentc ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução
liscal com os encar ios correspondeiites_ . _i_, - _ .
8.-l. PROCEDIMENTO ADMlNlS'l`RATlVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
adininistrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e ã ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência
blü(de)d d ãd d tdlta M"d) z ias corri os para a sanç o e impe imeno e ici r e contratar com o unicipio e
BarroquinhafCE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio de BarroquinhafCE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos
8 5 As parties se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N 8 666f93
alterada e consolidada e no instrumento convocatório
8 6 A falta de material não podera ser alegada como motivo de força maior e não eximira a CONTRATADA
das penalidades a que esta sujeita pelo não cuinprimento das obrigações estabelecidas neste contrato
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91 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão com as consequencias
contratuais as previstas em lei e no edital
9 2 Alem da aplicação das multas já previstas o presente contrato ticarã rescindido de pleno direito
independente de notificação judicial ou extrajudicial sem que assista ã CONTRATADA o direito de reclamar
indenizações relativas as despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução ocorrendo quaisquer
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação na forma dos artigos 77 e 78
da Lei N 8 666f93
9.3 O priitctliineiito de rescisão observara os ditames previstos nos artigos T9 e 80 da Lei N 8 666-'91
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ccausuca DÉCIMA - nas ntsrosiçõzs Finais
l0.l. A CONTRATADA se obriga a inaiiiier. durante-toda a execução do contrato. em compatibilidadeicom as
obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e ã proposta
licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58
da Lei N”. 8.666/93. alterada e consolidada.
l0.4. O presente contrato podera ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes.
com as devidas justificativas. nos casos previstos na Lei N”. 8.666¡93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais não
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem podera onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
l0.6. A CONTRATADA. na execução do contrato. sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais.
não podera subeontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
It].7. Integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta de preços adj udicada.
IIIL8. A execução do contrato será acompanhada e tiscalizada pelo(a) Sr(a). especialmente
designado{a). pela Secretaria Municipal de j L L _. . de acordo com o estabelecido no an.
6? da Lei N”. 8.66ó.='93. doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
l0.8.I. O gerente de contrato ora nominado po á ser alterado a qualquer momento. justificadamente. caso
haja necessidade por parte da CONTRATANTE. _

ls.
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ll.l. O foro da Comarca de BarroquinhafCE e o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste contrato. em obediência ao disposto no § 2” do art. 55 da Lei N”. 8.666r'93. alterada e consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam o presente Instrumento. em D5 (cinco) vias. perante testemunhas que
também o assinam. para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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CONTRATANTE

<-«RAZÃO SOCIAL>>>
~s‹=<CN PJ N”.=›>r=~

<‹=‹:REPRESENTANTE>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

I. _ _ _ ,CPF N”. __ _

2. A _ _ __ CPF N”. _ _
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